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Aposentar, a pedido, o Bacharel João Ary Gomes, matrícula 1372-2, a partir de 22/10/2012, no cargo de 2º Juiz de Direito 
Auxiliar Especial da comarca de Uberlândia, de entrância especial, nos termos artigo 3º da Emenda à Constituição Federal nº. 
47/2005, ficando retificado o ato nº. 976/GM/2012, publicado em 24/10/2012 (DJe de 23/10/2012). 
 
Aposentar, a pedido, o Bacharel José Carlos Marques, matrícula 1273-2, no cargo de 1º Juiz de Direito Auxiliar da comarca de 
Belo Horizonte, de entrância especial, a partir de 04/04/2012, nos termos do artigo 6º da Emenda à Constituição Federal nº. 
41/2003, com as alterações dadas pela Emenda à Constituição Federal nº. 47/2005, ficando retificado o ato nº. 230/GM/2012, 
publicado em 09/04/2012 (DJe de 03/04/2012). 
 
Aposentar, a pedido, a Bacharela Maria de Fátima Santos Dolabela, matrícula 2523-9, no cargo de Juíza de Direito da 1ª Vara 
Criminal e da Infância e da Juventude da comarca de São João Del Rei, de entrância especial, a partir de 04/12/2012, nos 
termos artigo 40, § 1º, inciso III, alínea “a” Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 41/2003 
ficando retificado o ato nº. 1132/GM/2012, publicado em 04/12/2012 (DJe de 03/12/2012). 
 
Aposentar, a pedido, o Bacharel Paulo Sérgio Ferreira, matrícula 2349-9,  a partir de 10/09/2012, no cargo de Juiz de Direito da 
3ª Vara Criminal da comarca de Contagem, de entrância especial, nos termos do artigo 3º da Emenda à Constituição Federal 
nº. 47/2005, ficando retificado o ato nº. 817/GM/2012, publicado em 10/09/2012 (DJe de 06/09/2012). 
 
Designando, nos termos da legislação vigente, a Juíza de Direito Substituta Elise Silveira dos Santos, para cooperar na 
prolação de trinta sentenças na Unidade Jurisdicional do Juizado Especial de Vespasiano, no período de 10.10.13 a 31.10.13, 
sem prejuízo de suas atribuições no Juizado Especial Cível de Belo Horizonte. 
 
Designando, nos termos da legislação vigente, as Juízas de Direito Substitutas Bárbara Isadora Santos Sebe Nardy, Elise 
Silveira dos Santana, Patrícia de Santana Napoleão e Vânia da Conceição Pinto, todas com atuação no Juizado Especial das 
Relações de Consumo de Belo Horizonte, para cooperarem, sem prejuízo de suas atribuições na Capital, nas Unidades 
Jurisdicionais das Comarcas de Patos de Minas, Pedro Leopoldo e Ribeirão das Neves, no período de 04.11.13 a 04.02.14. 

 
Ver tabela, ao final desta publicação, deferindo afastamentos a magistrados. 

 
2ª INSTANCIA 

 
PORTARIA Nº. 1516/DEARHU/2013 

 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, 

 
à vista do disposto no art. 96, inciso I, da Constituição da República, 
 
RESOLVE nomear a candidata abaixo relacionada, habilitada em Concurso Público de Provas, conforme 

homologação publicada em 20.09.2012, para o cargo a seguir indicado, por sua especialidade, do Quadro de Servidores da 
Secretaria do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, constantes do Anexo I da Lei 16.645, de 05 de janeiro de 2007, 
em conformidade com o disposto no art. 21 da Constituição Estadual, conforme especificado:  

 
Comarca-Sede: Belo Horizonte 
Cargo/Especialidade: Técnico Judiciário C / Médico 
Código/Padrão: TJ-GS / PJ-42 
Nome Classificação geral: Martha Aparecida Vieira Machado / 4 
 

Belo Horizonte, de novembro de 2013.  
 

Desembargador JOAQUIM HERCULANO RODRIGUES 
Presidente   

                                                                                       
1ª INSTANCIA 

 
O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
PORTARIA Nº. 1468/2013 

 
No uso de suas atribuições legais, considerando que transcorreu em branco o prazo para apresentação de recursos contra a 
lista de classificados, conforme o disposto nos arts. 7º e 9º da Portaria nº. 2.772/2012, e considerando a necessidade de tornar 
público o resultado final do processo seletivo objeto do Edital de Remoção nº. 10/2013, publicado em 07.10.2013, nos termos 
do item 4.8 do referido edital, 
 
RESOLVE HOMOLOGAR o resultado final do processo seletivo de remoção objeto do Edital nº. 10/2013, publicado no DJe em 
18.10.2013. 
 
              Belo Horizonte, novembro de 2013                                  

Desembargador JOAQUIM HERCULANO RODRIGUES, 

Presidente 




